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DIFICA AÀ LEI COMPLEMENTAR 005/2001 QUE DISPÕE SOBRE 

'; Prefei 

VUTO DOS SERVIDORES PÚ]%LICOS MUNICIPAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS 

lo Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 

Viunicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 50 da Lei Complementar 005/2001, passa a vigorar com a 
Us Ção: 

— O servidor estável detentor de cargo em comissão e função gratificada, 
s direitos adquiridos até esta data, será regido pelos dispositivos 

" de cargo de carreira, quando afastado do mesmo para exercer cargo 
o retornar ao cargo originário, independente do lapso temporal, 

cber o salário atinente ao cargo para o qual foi concursado, nomeado 

ee ? rima-se as alíneas “a” e “b” do artigo 50 da referida Lei Complementar. 

lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1 ogam-se as disposições em contrário. 

tanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 
ue a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se 

Mariana, 11 de novem/b?âd'de 2004. 

ESO COTA NETO 
“ —Prefeito Municipal
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